
Dispositivo

O artigo 4.o, ponto 7, do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, 
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados e que revoga a Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), deve ser interpretado no sentido 
de que, na medida em que uma comissão das petições do parlamento de um Estado federado de um Estado-Membro 
determina, individualmente ou em conjunto com outros, as finalidades e os meios do tratamento, esta comissão deve ser 
qualificada de «responsável pelo tratamento», na aceção desta disposição, pelo que o tratamento de dados pessoais efetuado 
por tal comissão está abrangido pelo âmbito de aplicação do referido regulamento, designadamente pelo artigo 15.o deste. 

(1) JO C 187, de 3.6.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 9 de julho de 2020 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Bundesverwaltungsgericht — Alemanha) — Deutschland — Landesverband 

Schleswig-Holstein e.V./Kreis Nordfriesland

(Processo C-297/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Ambiente — Responsabilidade ambiental — Diretiva 2004/35/CE — Anexo I, 
terceiro parágrafo, segundo travessão — Danos que não têm de ser qualificados como “danos 

significativos” — Conceito de “gestão normal dos sítios, tal como definida[s] nos registos do habitat, ou tal 
como era[m] anteriormente efetuada[s] por proprietários ou operadores” — Artigo 2.o, n.o 7 — Noção de 
“atividade ocupacional” — Atividade exercida no interesse da coletividade em virtude de uma delegação 

legal de funções — Inclusão ou não»)

(2020/C 287/17)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesverwaltungsgericht

Partes no processo principal

Recorrente: Naturschutzbund Deutschland — Landesverband Schleswig-Holstein e.V.

Recorrido: Kreis Nordfriesland

sendo intervenientes: Deich- und Hauptsielverband Eiderstedt, Körperschaft des öffentlichen Rechts, Vertreter des 
Bundesinteresses beim Bundesverwaltungsgericht

Dispositivo

1) O conceito de «gestão normal dos sítios tal como definida[s] nos registos do habitat, ou tal como era[m] anteriormente 
efetuada[s] por proprietários ou operadores», constante do Anexo I, terceiro parágrafo, segundo travessão, da Diretiva 
2004/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de abril de 2004, relativa à responsabilidade ambiental em 
termos de prevenção e reparação de danos ambientais, deve ser entendido no sentido de que abrange, por um lado, todas 
as medidas de administração ou de organização suscetíveis de ter incidência sobre as espécies e os habitats naturais 
protegidos que se encontram num sítio, resultantes dos documentos de gestão aprovados pelos Estados-Membros com 
base na Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna 
e da flora selvagens, e na Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009, 
relativa à conservação das aves selvagens, e interpretados, caso seja necessário, por referência a quaisquer normas de 
direito interno que transponham essas duas diretivas ou, na falta delas, que sejam compatíveis com o espírito e o 
objetivo dessas diretivas, e, por outro, qualquer medida de administração ou de organização que seja considerada usual, 
geralmente reconhecida, estabelecida e praticada durante um período de tempo suficientemente longo pelos 
proprietários ou operadores até à ocorrência de um dano causado por efeito dessa medida às espécies e aos habitats 
naturais protegidos, devendo ainda tais medidas ser compatíveis, na sua totalidade, com os objetivos subjacentes às 
Diretivas 92/43 e 2009/147 e especialmente com as práticas agrícolas correntemente admitidas.
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2) O artigo 2.o, ponto 7, da Diretiva 2004/35 deve ser interpretado no sentido de que o conceito de «atividade ocupacional» 
nele definido também abrange as atividades exercidas no interesse da coletividade em virtude de uma delegação legal de 
funções.

(1) JO C 230, de 8.7.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 9 de julho de 2020 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Landesgericht Klagenfurt — Áustria) — Verein für Konsumenteninformation / 

Volkswagen AG

(Processo C-343/19) (1)

[«Reenvio prejudicial — Cooperação judiciária em matéria civil — Regulamento (UE) n.o 1215/2012 — 
Artigo 7.o, ponto 2 — Competência judiciária em matéria extracontratual — Lugar da verificação do facto 
danoso — Lugar da materialização do dano — Manipulação dos dados relativos às emissões dos gases de 

escape de motores produzidos por um construtor automóvel»]

(2020/C 287/18)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Landesgericht Klagenfurt

Partes no processo principal

Recorrente: Verein für Konsumenteninformation

Recorrido: Volkswagen AG

Dispositivo

O artigo 7.o, ponto 2, do Regulamento (UE) n.o 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro 
de 2012, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial, deve 
ser interpretado no sentido de que, quando os veículos tenham sido ilegalmente equipados num Estado-Membro pelo seu 
construtor com um programa informático que manipula os dados relativos às emissões dos gases de escape antes de serem 
adquiridos a um terceiro noutro Estado-Membro, o lugar da materialização do dano se situa neste último Estado-Membro. 

(1) JO C 230, de 08.07.2019.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 9 de julho de 2020 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Bundesfinanzhof — Alemanha) — HF / Finanzamt Bad Neuenahr-Ahrweiler

(Processo C-374/19) (1)

[«Reenvio prejudicial — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/112/CE — 
Regularização das deduções — Alteração do direito à dedução — Bem de investimento utilizado tanto para 

operações tributadas como para operações isentas — Cessação da atividade que confere o direito à 
dedução — Utilização residual e exclusiva para operações isentas»]

(2020/C 287/19)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzhof
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